CESED - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR E DESENVOLVIMENTO UNIFACISA – CENTRO UNIVERSITÁRIO CURSO DE BACHARELADO EM DIREITO


ÉDILA CRISTINA CARNEIRO DA SILVA










ANÁLISE SOBRE A PROTEÇÃO JURÍDICA CONFERIDA ÀS CRIAÇÕES DOS DESIGNERS NO MUNDO DA MODA















CAMPINA GRANDE - PB
2022
ÉDILA CRISTINA CARNEIRO DA SILVA






ANÁLISE SOBRE A PROTEÇÃO JURÍDICA CONFERIDA ÀS CRIAÇÕES DOS DESIGNERS NO MUNDO DA MODA





Trabalho de Conclusão de Curso – Artigo Científico -  apresentado como pré-requisito para obtenção do título de Bacharel em Direito pela UniFacisa – Centro Universitário. Área de Concentração e Linha de Pesquisa: Direito da Propriedade Intelectual, Mídia, Tecnologia e Inovação.Orientador: Prof.º João Ademar de Andrade Lima.
 








CAMPINA GRANDE - PB
2022

















Trabalho de Conclusão de Curso - Artigo Científico – Título do artigo, apresentado por Édila Cristina Carneiro da Silva como parte dos
requisitos para obtenção do título de Bacharel em Direito, outorgado pela UniFacisa – Centro Universitário.

APROVADO EM ________/________/________

BANCA EXAMINADORA:

__________________________________________
Prof.º da UniFacisa, JOÃO ADEMAR DE ANDRADE LIMA, Dr. em Educação. 
Orientador

__________________________________________
Prof.º da UniFacisa, Nome Completo do
Segundo Membro, Titulação.

__________________________________________
Prof.º da UniFacisa, Nome Completo do
Terceiro Membro, Titulação.










ANÁLISE SOBRE A PROTEÇÃO JURÍDICA CONFERIDA AOS DESIGNERS NO MUNDO DA MODA

Édila Cristina Carneiro da Silva[footnoteRef:1] [1:  Graduanda do Curso Superior em Direito pela Unifacisa. edilaccs@hotmail.com.] 

João Ademar de Andrade Lima [footnoteRef:2] [2:  Professor Orientador Graduado em Direito pela Universidade Estadual da Paraíba, em Desenho Industrial pela Universidade Federal de Campina Grande, Especialização e mestrado em Engenharia de Produção pela Universidade Federal da Paraíba, Especialista em Direito da Tecnologia da Informação pela Universidade Gama Filho. Licenciado em Computação e Pedagogia pelo Centro Universitário Claretiano. Doutor em Ciências da Educação pela Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro (Portugal), com título revalidado pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte.] 


RESUMO

A proteção jurídica conferida às criações dos designers no mundo da moda ainda é assunto controverso, e de escasso conhecimento por esses, dadas as dificuldades de identificação dos requisitos legais. Nesse contexto, o objetivo do presente trabalho é analisar dois importantes institutos jurídicos - direito autoral e desenho industrial - a fim de elucidar a sua aplicação, e verificar qual das tutelas aplicam-se às criações e qual mais benéfica. Para isso, foi feita uma análise doutrinária e legal, abordando os conceitos do que se entende por moda, o papel do designer como criador dessa, discussões, controvérsias e os problemas de adequação da criação aos requisitos jurídicos, a fim de elucidar quando opera-se cada proteção de acordo com a natureza da criação. Verificando-se o produto final e caracterizando-se ele como artístico, a proteção poderá se dar por direito autoral, conferindo ao designer uma segurança maior. Já quando o produto tiver aspecto  ornamental, dar-se-á a proteção por registro de desenho industrial. Frente a análise dos requisitos, conclui-se que há possibilidade e necessidade de dupla aplicação para garantir uma maior segurança jurídica.

Palavras Chave: Moda; Designer; Propriedade Intelectual; Direito autoral; Desenho Industrial.

ABSTRACT

The legal protection granted to the creations of designers in the fashion world is still a controversial subject, and of little knowledge them, of the difficulties of identifying the mandatory requirements. The objective of the present work is to study two legal institutes - copyright and design patent - in order to elucidate their importance, verify which of the guardianship applies the context to the creations and which later. To understand doctrinal and legal, approaching the concepts of what is understood, the requirements of the designer as the creator of this reflection, it was understood by a fashion, controversies, and the problems made for the analysis of creation to the legal principles of elucidating the role. If each protection according to the nature of creation. By verifying the final product and characterizing it as artistic, the protection can be given by copyright, giving the designer greater security. When the product has an ornamental aspect, protection by design patent registration will be given. In view of the analysis of the requirements, it is concluded that there is a possibility and need for dual application to ensure greater legal certainty.

Key-words: Fashion; Designer; Intellectual Property; Copyright; Design patent.

1 INTRODUÇÃO

A indústria da moda, hoje, apresenta-se como uma das mais importantes indústrias criativas do Mundo, que somou só no Brasil o faturamento na cadeia têxtil o montante de R$161 bilhões em 2020[footnoteRef:3] e continua em constante evolução. O presente trabalho estuda como acontece a proteção jurídica dos criadores dessa moda, responsáveis pela idealização, desenho e elaboração da moda comercializada. Elucidando, assim, a importância social e econômica da moda para a indústria, e que deve o Direito desenvolver-se e especializar-se nesse campo. [3:  Disponível em http://www.abit.org.br/cont/perfil-do-setor. Acesso em 15/10/2022.] 

Sabemos que moda não é algo novo em nossa sociedade, ela faz parte do nosso cotidiano, mas não desperta muito interesse dos estudiosos. Ela é muitas vezes tratada como algo frívolo, sem importância, não exercendo, como disciplina Lipovetsky (1987, p.13) “furor no mundo intelectual.”. Ocorre que a moda opera como uma forma de expressão de personalidade e cultura, maximizando-se como função e integração social na sociedade contemporânea, despertando assim discussão acerca da proteção estatal e da tutela jurídica atualmente ofertada aos designers e criadores de tal exteriorização. Devendo-se haver, portanto, discussão sobre o tema.
Nesse arcabouço aborda-se sobre os responsáveis pela produção dos designer de moda, sendo analisada as influências que esses exercem e da liberdade que possuem na elaboração dos produtos. Aqui importantes conceitos da Propriedade Intelectual serão estudados e analisados, tentando, ao fim, estabelecer qual regime mais benéfico para cada tipo de produção. 
Nesse contexto, serão trabalhados os requisitos legais para proteção jurídica, buscando verificar a liberdade artística dos estilistas, e se a função da produção tem cunho meramente econômico, ou se possui algum caráter social e artístico. André Carvalhal (2016, p. 16) ressalta que a moda e a sua produção tem de ter propósito, e devem-se criar “produtos autênticos e diferentes, com bastante significado (intenção) e que possam ajudar na construção de uma identidade própria”, exercendo os designers, assim, papel fundamental na construção da identidade do indivíduos. 
Destarte, busca-se analisar e estudar a proteção jurídica das criações da moda, abordando os institutos jurídicos de Direito do Autor e Desenho Industrial, entendendo a adequação dos requisitos e os benefícios para cada espécie, discutindo e compreendendo como opera a proteção e se ela apresenta-se como benéfica ou problemática para os designers da indústria da moda. 
Assim, a discussão é de suma importância, já que a “Moda é um fenômeno sociológico, psicológico, histórico, econômico, antropológico, cultural, artístico, e - não menos importante - jurídico.” que cresce cada dia mais no mundo globalizado. (OLIVEIRA, 2019, p.11). 
O trabalho utilizou o estudo exploratório, visto que, o objetivo é proporcionar maior conhecimento juntamente com o problema, para assim tornar mais explícito. Para atingir os objetivos deste estudo, realizou-se uma revisão bibliográfica, com pesquisa de tipo qualitativo, investigando e analisando de forma crítica as influências dos designers e a tutela jurídica concedida a esses.
O artigo tem como método de abordagem o método dedutivo, uma vez que partira de uma situação geral para o específico, observando-se o comportamento legal na salvaguarda dos designers de moda, bem como abordando a influência que eles exercem na construção de identidade do indivíduo.
Quanto aos objetivos, o artigo será apresentado baseado nos métodos de abordagem  indutivo-dedutivo, pois, a pesquisa submergira o estudo e a avaliação de informações disponíveis para explicar o presente e o comportamento do designer de moda, contextualização a importância desse e discutindo os institutos jurídicos que tutelam os criadores. Os dados coletados, como técnica utilizada para resolução do tema e do problema, fizeram a resolução do problema e foram melhoradas através da descrição e análise de observação objetiva. 
O procedimento técnico aplicado foi a revisão bibliográfica, na qual foram obtidas informações e contextos de livros, artigos, revistas e jornais para a realização da pesquisa. 
Por fim, destaca-se que a presente pesquisa tem como objetivo estimular o debate relacionado ao tema, apresentando os conceitos para adequação legal e trazendo para discussão as dificuldades dos requisitos legais de proteção jurídica do mundo da moda.

2 MODA: DO CONCEITO AO CRIADOR 

Segundo o filósofo Gilles Lipovetsky (1994, p.16), a moda pode ser entendida como:

“Moda é uma forma específica de mudança social, independente de qualquer objeto particular; antes de tudo, é um mecanismo social caracterizado por um intervalo de tempo particularmente breve e por mudanças mais ou menos ditadas pelo capricho, que lhe permitem afetar esferas muito diversas da vida coletiva.”

Já a historiadora da cultura Elizabeth Wilson (2003, p.3) entende a moda como a vestimenta: “Moda é roupa cuja característica essencial é a mudança rápida e contínua de estilos. Em certo sentido, é mudança, e nas sociedades ocidentais modernas nenhuma roupa está fora do seu âmbito.” Nessa mesma linha entende o Instituto Nacional de Propriedade Intelectual, trazendo entendimento de um elemento novo[footnoteRef:4]: [4:  O traje.] 


“A moda é um estilo popular, especialmente em roupas, calçados, produtos de estilo de vida, acessórios, maquiagem, penteado e corpo. Moda é uma tendência distinta e muitas vezes constante no estilo em que uma pessoa se veste. São os estilos predominantes de comportamento e as mais recentes criações de designers, tecnólogos, engenheiros e gerentes de design. Como o traje, termo mais técnico é regularmente ligado ao termo “moda”, o uso do primeiro foi relegado a sentidos especiais, como roupas extravagantes ou roupas de máscaras, enquanto “moda” geralmente significa roupas, incluindo o estudo delas.”

Não há, portanto, um entendimento uno sobre o que é moda.[footnoteRef:5] Necessita saber, pois, que moda está relacionada a fatores externos e atua como forma de mudança social. Entende Lipovetsky (1987, p.23) que a moda não é inerente a todas as fases da sociedade, não estando presente desde o nascimento da vida humano-social, já que só é possível enxergar a moda “como sistema, com suas metamorfoses incessantes, seus movimentos bruscos, suas extravagâncias”, na Idade Média.[footnoteRef:6] Assim, para o filósofo, a moda nasce com "A renovação das formas” e “se torna um valor mundano, a fantasia exibe seus artifícios e seus exageros na alta sociedade, a inconstância em matéria de formas e ornamentações já não é exceção mas regra permanente [...]”. Estando, assim, a moda ligada diretamente ao processo de expressão de singularidade. Leia-se: [5: Para o presente trabalho não será feito um aprofundamento da questão.]  [6:  Em seu livro o Império do Efêmero o filósofo trata a criação da moda também como um jogo de classes e que o nascimento da moda deu-se inserido na tentativa da nobreza em diferenciar-se da burguesia emergente que passou a ter condições financeiras para o custeio e consumo do indumentário nobre. (COLOCAR A DATA DA PUBLICAÇÃO).] 


A afirmação do uomo singolare desencadeou um processo de inovação constante nas formas e nos estilos, de ruptura com a norma tradicional fixa. No final da Idade Média, a individualização da aparência conquistou seu direito de cidadania; não ser como os outros, ser único, fazer-se notar exibindo os signos da diferença tornou-se uma paixão e uma aspiração legítimas no mundo das cortes. Compreende-se, nessas condições, o movimento precipitado da moda: a consciência e a vontade de individualizar-se desenvolvem a concorrência, a emulação entre os particulares, a corrida pela diferença; autorizam e encorajam a expressão dos gostos singulares. Como, nessas condições, teria podido não haver aceleração das ideias novas, procura acelerada e permanente de novos signos? Certamente, as inovações permaneceram um privilégio de classe, um atributo dos grandes deste mundo. (Lipovetsky, 1987, p.53)

Para Lipovetsky (1987, p.33) o sistema de moda só pode verificar-se quando houver “a conjunção destas duas lógicas: a do efêmero e a da fantasia estética.” Dessa ideia podemos extrair o entendimento de que ao designer cabe, portanto, a criação do efêmero e da fantasia estética.
Assim, o designer da moda deve ter em mente no momento da criação que a sua obra tem a finalidade de criação de um “fantasia estética”[footnoteRef:7], bem como as suas criações têm de se apresentarem como novas, para despertar o caráter efêmero, influindo para o consumo do indivíduo.  [7:  A questão estética será discutida mais a frente, e a depender do seu nível operante poderá a criação enquadrar-se em diferentes institutos jurídicos.] 

Para o presente artigo, designer e estilista serão tratados como sinônimo.[footnoteRef:8] [8:  “O designer de moda é o profissional que usa suas habilidades, imaginação e criação gráfica para a confecção de desenhos de modelo nas mais diversas áreas, como roupas, acessórios, decoração etc. É um profissional que se preocupa com as questões objetivas e específicas dos produtos na hora da criação. Por sua vez, o estilista está mais relacionado com o campo da arte, visto como um artista livre para criar peças únicas.” (WOLFF, 2015)] 

Ao analisarmos o pensamento de Belk (2013) que entende que os grupos sociais utilizam do consumo da moda e vestuário para legitimação de seus espaços na sociedade, bem como não construção da sua identidade[footnoteRef:9], podemos extrair que os responsáveis pelas criações das roupas, portanto, os designers, atuam diretamente na construção da identidade do indivíduo.[footnoteRef:10] [9: Lipovetsky (1987, p.13) entende que: “é na roupa, em especial, que os homens assumem e dão visibilidade à sua individualidade e sociabilidade perante o grupo em que se inserem''.]  [10:  Todavia, não sejamos ingênuos, uma vez que, as produções e criações estão na maioria das vezes ligadas a uma demanda do mercado e requerimento da própria indústria. O intuito do presente trabalho é mostrar a importância do designer dentro da indústria indumentária e discutir sobre alguns métodos de proteção jurídica conferidos a esses.] 

Dessa forma, de uma lado os designers podem serem vistos como verdadeiros artistas[footnoteRef:11], e de outro, a sua criação visa apenas acender um interesse do indivíduo através do estético, associado ao efêmero.  [11:  “Os estilistas nunca conseguiram ganhar pleno reconhecimento como artistas, mas continuam tentando.” (Svendsen, 2010, p.64). O assunto ganhará melhor discussão quando falarmos sobre Direito do Autor.] 

Sendo, portanto, essencial a discussão da atividade do designer, sua capacidade inventiva, antes restrita para aqueles que estavam inseridos na produção de Alta Costura[footnoteRef:12]. [12:  Devido à dinâmica da indústria de produção em massa, a cobrança feita por ela aos designers responsáveis pelo desenho dos produtos da moda, o processo criativo é reduzido, uma vez que, o mercado cobra a entrega, e não importa-se com o processo inventivo.] 

Importa entendermos que a moda funciona como uma via de mão dupla, sendo uma exigência de quem consome e também é ditada pelo mercado. Dessa forma, os produtores dizem aos consumidores o que usar, também estabelecido através das “Estações da moda”, ditadas pela alta costura, bem como um estilo específico utilizado por um grupo pode exigir que a indústria produza peças do seu desejo. E essa identificação de como está sendo feita a produção da moda, que ditará o instituto jurídico responsável pela tutela da criação.
Com a globalização e fortes influências culturais  a identificação do que é criação do intelecto do indivíduo, e uma criação que utiliza elementos conhecidos e desejo do mercado, se confundem. Havendo, assim, a necessidade de distinção e análise dos institutos.

2.1 DA PROTEÇÃO JURÍDICA NO MUNDO DA MODA

O exercício crítico em torno de um produto indumentário ainda acontece de forma rasa[footnoteRef:13] em nosso meio social e jurídico. Sabemos que a indústria da moda está em um rápido desenvolvimento, surgindo conflitos como: a verificação da aplicação intelectual das criações indumentárias, crescimento de cópias e contrafações, direitos dos designers produtores das peças, dificuldade na identificação e adequação da criação aos institutos jurídicos, etc. Restando ao Judiciário a salvaguarda dessas produções, que utilizará das regras existentes para dirimir os conflitos, e a nós cabe a visão crítica do que dispõe a lei. [13:  Os requisitos para o enquadramento jurídico e, portanto, a sua tutela devem ser lidos de forma crítica.] 

Hoje fala-se em um Direito da Moda, que abarca outros ramos do mundo jurídico, como o Direito do Consumidor, Direito Contratual, Empresarial, Propriedade Intelectual, entre outros e que têm como principal abordagem a proteção para com os produtos frutos de réplica do produto original e a proteção para que não haja cópia futura do original (CABRERA, SILVA, 2011, pp. 31-32). 
 O que verificamos no mundo da moda é o escasso conhecimento dos designers sobre a salvaguarda conferida pela Propriedade Intelectual, bem como o conhecimento dos requisitos para aplicação da tutela. Estando em voga, portanto, a proteção do trabalho criativo do designer.
No presente artigo será abordado a visão jurídica sob o Direito de Propriedade Intelectual, especificamente dois ramos: o Direito do Autor e o Desenho Industrial. O autor Tiago Oliveira em sua obra “A Proteção Jurídica das Criações de Moda” aborda que: “A questão da proteção jurídica das criações de moda encontra-se, [...], intimamente relacionada com o direito do autor e os direitos de propriedade industrial, que se ocupam, nomeadamente, do equilíbrio entre o incentivo de criar novas peças e a promoção de obras já existentes.” (OLIVEIRA, 2019, p. 17). 
Medeiros afirma que:

O reconhecimento jurídico das criações do intelecto humano, em âmbito brasileiro, é regulamentado segundo as normas de Propriedade Intelectual, vertente jurídica da qual são integrantes a Propriedade Industrial, responsável pela proteção dos produtos originados da criatividade humana possuidores de cunho evidentemente comercial; e o Direito Autoral, que salvaguarda as expressões intelectuais artístico-emocionais, que se dispersam dos demais produtos por não possuírem a mera comercialidade como característica. (MEDEIROS, 2015, p.1) 

Dessa forma, para elaborarmos uma visão crítica de aplicação do instituto jurídico que será responsável pela salvaguarda dos direitos dos designers , bem como verificação de qual deles opera-se como o mais benéfico, precisamos conhecer alguns conceitos e regras para aplicação e proteção legal.
Destarte, passamos para os institutos de Direito do Autor para logo após conhecermos a salvaguarda do Desenho Industrial.

2.1.2 DIREITO DO AUTOR 

Carlos Alberto Bittar (2015, p. 8) disciplina que o  Direito de Autor  é o ramo do Direito Privado que trata sobre as relações jurídicas que nascem da criação e da utilização econômica das obras intelectuais estéticas e compreendidas na literatura, nas artes e nas ciências. O autor ainda explica que o Direito do Autor está assentado nas noções de defesa do homem enquanto criador, protegendo, assim, os frutos de seu intelecto, e a proteção tem o propósito  sensibilização e transmissão de conhecimentos, sendo essas obras de caráter estético, estando presentes na literatura, nas artes e nas ciências.
Assim, quando falamos em direito do autor e portanto, para adequar a produção sob a salvaguarda dos direitos concedidos a tais indivíduos, precisamos investigar se a obra contém os elementos essenciais para o reconhecimento da proteção jurídica. Se é a obra, afinal, uma criação do espírito, e que essa criação é de cunho estético, não utilitário.[footnoteRef:14] [14:  Como a atuação do intelecto converge, ou para a satisfação de objetivos estéticos, ou para a produção de bens materiais, de sua exteriorização resultam conforme anotamos duas espécies de obras: as de cunho estético e as de cunho utilitário, submetidas, as primeiras, ao regime do Direito de Autor e, as segundas, ao do Direito de Propriedade Industrial. (BITTAR, 2005, p.19)] 

A obra para adequar-se sob a salvaguarda do Direito do Autor deve ter sido criada por pessoa humana; o resultado último da obra deve ser passível de imputação ao autor; a obra tem de ser necessariamente uma criação intelectual,[footnoteRef:15] a obra deve ser  externada[footnoteRef:16]; não estar proibida pela Lei 9.610/98 (LDA)[footnoteRef:17]; e deve a criação conter novidade[footnoteRef:18] excluindo a cópia de uma obra pré-existente.[footnoteRef:19]  [15:  A criação vem a ser conhecida como obra intelectual na medida em que cumpre três requisitos básicos: (i) deve conter originalidade e esteticidade; (ii) são “criações do espírito”, isto é, são fruto de uma criação intelectual e; (iii) possuírem caráter exclusivamente estético. ]  [16:  Não há salvaguarda, portanto, de ideias não externalizadas.]  [17:  Art. 8º Não são objeto de proteção como direitos autorais de que trata esta Lei:I - as idéias, procedimentos normativos, sistemas, métodos, projetos ou conceitos matemáticos como tais; II - os esquemas, planos ou regras para realizar atos mentais, jogos ou negócios; III - os formulários em branco para serem preenchidos por qualquer tipo de informação, científica ou não, e suas instruções; IV - os textos de tratados ou convenções, leis, decretos, regulamentos, decisões judiciais e demais atos oficiais; V - as informações de uso comum tais como calendários, agendas, cadastros ou legendas;VI - os nomes e títulos isolados; VII - o aproveitamento industrial ou comercial das idéias contidas nas obras.]  [18:  Quando se fala em novidade, devemos entender o termo como originalidade, já que opera-se quase como impossível a criação totalmente nova, do zero, nunca vista anteriormente. O que se tem, portanto, é a necessidade da identificação da “originalidade”. Dessa forma, original é a obra que possui traços de esforço mínimo de seu criador, e que é possível haver distinção de uma obra pré-existente (Esteves, 2019).]  [19:  Nesse sentido (BARBOSA, SOUTO MAIOR E RAMOS, 2010, p. 281) entendem que a novidade possui um grau mínimo, ou seja, existe “o mínimo grau criativo necessário para que uma obra seja protegida por direito de autor”.] 

Dessa forma, ao autor são concedidos alguns benefícios, como a não necessidade de um registro[footnoteRef:20] da obra a ser protegida, como disciplinado pelo art. 18 da LDA[footnoteRef:21], não tendo o direto limites territoriais para os signatários da Convenção de Berna assinada por 175 países, havendo um tempo de proteção maior, tendo, portanto, o autor direitos patrimoniais e morais sobre a obra durante toda a sua vida, e após a sua morte, valerá por 70 anos os direitos patrimoniais e parte dos morais para os seus herdeiros.[footnoteRef:22] [20:  A dispensabilidade de registro reforça a ideia de que a obra intelectual está protegida pelo simples fato de ter sido criada, independente de qualquer formalidade. José de Oliveira Ascensão (1997) demonstra que, mesmo que o autor tenha a opção de não formalizar o registro, deve fazê-lo a fim de garantir maior segurança e até mesmo prova de anterioridade. (RODRIGUES, p. 23).]  [21:  Art. 18. A proteção aos direitos de que trata esta Lei independe de registro.]  [22:  § 1º Por morte do autor, transmitem-se a seus sucessores os direitos a que se referem os incisos I a IV.] 

Bittar (2005, p. 47) conceitua tais direitos como “os vínculos perenes que unem o criador à sua obra, para a realização da defesa de sua personalidade”. Ainda segundo o autor, “esses direitos constituem a consagração, no ordenamento jurídico, da proteção dos mais íntimos componentes da estrutura psíquica do seu criador” (BITTAR, 2005, p. 47)
Ocorre que, a adequação das produções no mundo da moda ao Direito Autoral não acontece de forma tão simples, uma vez que, o caráter utilitário dos produtos indumentários é algo intrínseco às roupas verificando-se, ainda, dificuldade no reconhecimento da “originalidade” em uma indústria que tem em sua constituição a necessidade de constante mudança, havendo, assim, dificuldade na identificação da novidade.
É, portanto, uma tarefa árdua a identificação do valor artístico, e a identificação da novidade em um meio variante. Passemos a discussão.

2.1.3 DO CARÁTER ARTÍSTICO AO UTILÁRIO

Na análise dos requisitos para proteção da obra pelo Direito Autoral, entende-se que ela deve possuir caráter artístico, portanto, comportar-se como “Arte”.[footnoteRef:23] Para parte da doutrina, a Moda não tem o seu significado além do utilitário, não sendo identificável o valor artístico.  [23:  A conceituação do que é Arte é uma tarefa difícil. Segundo Eletrra Bietti “modern and postmodern artists have proved with skill that art has no universally valid characteristics (...). The word 'art' is like other words in language; its meaning changes as new things are recognized under its label”. (apud, OLIVEIRA, 2019, p.24)] 

Segundo Lampasona: 

“A indústria da moda é composta de ciclos de vida de produtos curtos, demandas erráticas do consumidor, abundância de variação de produtos e cadeia de suprimentos complexa. Como resultado, a moda não tem o prestígio de ser considerada uma arte”[footnoteRef:24] (apud, OLIVEIRA, p. 22, tradução nossa).   [24:  "The fashion industry is comprised of short product life cycles, erratic consumer demands, an abundance of product variation and complex supply chain. As a result, fashion lacks the prestige of being deemed a fine art"", in LAMPASONA, Jacqueline. (apud, OLIVEIRA, 2019, p.24)] 


O tratamento dado à moda apenas pelo seu viés utilitário é um preconceito da sociedade, que associam a indústria indumentária a “mera futilidade”, secundarizando o papel da moda, “da importância e da caracterização enquanto “verdadeira” indústria criativa (OLIVEIRA, 2019, p. 15). O exercício de dissociação do elemento utilitário da moda é uma tarefa difícil, e mais ainda é dificultosa a tarefa quando falamos de roupas, uma vez que visam suprir uma necessidade básica do ser humano, que é a de se vestir (EGUCHI, 2011).   
Ocorre que, a moda começa a desempenhar outros papéis[footnoteRef:25] dentro da sociedade, uma vez que, começa a ser entendida como uma “extensão do corpo”. Assim, o trabalho dos designers tem o propósito de construir uma individualidade, sendo capaz de expressar a identidade daquele que veste, indo, portanto, além do caráter utilitário (CARVALHAL, 2016, p. 85). [25:  A moda [...] demonstrando-se cada vez mais criativa, expressiva e inovadora, percorrendo uma sequência idealizada desde o desenho de moda, ou seja, um croqui, até a confecção de tal criação. Observa-se, portanto, a existência de inúmeros profissionais que trabalham para criar e produzir um tipo de produto que não se resume meramente a uma roupa para proteger o corpo humano, mas sim uma criação intelectual. (RODRIGUES, 2022, p. 22).] 

Assim, parte da doutrina entende que as obras que merecem amparo do direito autoral não podem possuir caráter utilitário, caráter esse presente invariavelmente nos bens da indústria (CERQUEIRA, 2012, p. 207), entendimento corroborado, também pela autora Rosina (2014, p.108-109) ao argumentar que “uma camisa, por ser um objeto funcional, não pode ser protegida por direito autoral, mas a estampa do tecido utilizado para fazer a camisa sim", outra parte entende que não há vedação na lei sob a finalidade utilitária da obra, somente sendo exigida uma finalidade também estética (JABUR, SANTOS, 2014, p. 221). 
Na linha de argumentação sobre o caráter artístico, Oliveira (2019, p.16 - 17) traz quatro pontos para o enquadramento da moda como arte: a) o caráter utilitário não preclude o caráter artístico, assim, o que é útil também é artístico.[footnoteRef:26]; b) A moda está presente em alguns dos mais conceituados museus do mundo, estando os designers no mesmo nível que os chamados “artistas” que se dedicam a produção de pinturas e esculturas[footnoteRef:27], o autor ressalta, ainda, que a identificação de obra de arte não está reduzida apenas a mera exposição em museus, mas é um ponto essencial para identificação do caráter artístico;[footnoteRef:28] c) Os designers exerceram papel fundamental para a construção de teorias e movimentos artísticos, contribuindo com a quebra dos paradigmas impostos pela silhueta humana;[footnoteRef:29]d) A moda desperta a sensibilidade humana, carregando muitas vezes a personalidade daquele que a produz, funcionando ainda como simbologia de quem a veste.[footnoteRef:30] [26:  “Em primeiro lugar, diga-se que o facto de também desempenharem uma função utilitária não preclude necessariamente o caráter artístico das criações provenientes desta indústria. Aliás, e tal como afirmado por SHIRVAIKA: “apparel and garments have gone beyond performing mere social and cultural function to an expression of art and aesthetics. Clothes today are more artistic than functional  in character and distinction. The artistic or creative component is what differentiates the past form the current in fashion.” (OLIVEIRA, 2019, p. 16)]  [27:  Em segundo lugar, retenha-se que alguns dos museus mais conceituados do mundo, como o Metropolitan Museum of Art, o Albert Museum e o Musée des Arts Decoratifs organizam frequentemente exposições cujo objeto são as criações de moda, elevando os designers ao patamar de “artista” e suas criações ao patamar de “arte” ao lado das pinturas e das esculturas. (OLIVEIRA, 2019, p. 16)]  [28:  Estando cientes de que colocar um objeto num museu não o torna, irrefutavelmente, em Arte, sempre se diga, na esteira de ANDREWS, que todo o contexto em redor de uma exposição de um museu convida a uma abordagem mais séria e contemplativa da Moda (Não oferecida pelas lojas de retalho), demonstrando o interesse histórico e cultural da moda, in ob. cit., p.214. (OLIVEIRA, 2019, p. 26)]  [29:  Em terceiro lugar, recorde-se que os designers de moda contribuíram significativamente para as teorias e movimentos artísticos (principalmente minimalismo e pós-modernismo) dos anos 60 do século XIX. Ao lado de pintores e escultores, alguns designers começaram a revoltar-se com os limites/constrangimentos ditados pela silhueta humana, sendo exemplo disso o sack-dress da Givenchy. E mais: não raras vezes assiste-se às colaborações entre designers de moda e outros  artistas, como entre a de Stephen Sprouse ou Takashi Murakami e Maison Louis Vuitton. (OLIVEIRA, 2019, p. 16)]  [30:  Em quarto lugar, também a Moda toca e move pessoas, apela à sua sensibilidade, havendo inclusive quem reconheça que há criações de moda que simbolizam vários traços da personalidade de quem cria e de quem veste.(OLIVEIRA, 2019, p. 16)] 

Para o filósofo Svendsen (2010, p.68) esse aspecto  artístico da moda “está geralmente associado à sua exibição.”, encontrando-se, pois, nos desfiles extravagantes[footnoteRef:31]. [31:  Alude-se, pois, que o caráter artístico está associado à Alta-Costura.] 

A definição de arte, bem como a identificação dela não é uma tarefa fácil, uma vez que, arte é um conceito relativo, mas excluir o caráter artístico por identificação de utilidade, é abandonar toda a importância que desempenha a moda dentro da sociedade, apartando a moda do seu sentindo, que como abordado por Zanette, Lourenço, e Brito, funciona como uma “fonte de recurso simbólicos pelos quais as pessoas constroem suas narrativas de identidade” (Zanette, Lourenço, & Brito, 2013, p.540). 
Destarte, respectivo ao âmbito da moda, o direito autoral pode amparar juridicamente o sujeito quando houver a relação entre a utilidade do produto e seu consequente aspecto artístico, devendo também ser evidente, ainda que de forma mínima, o prisma da originalidade, sendo este o entendimento mais aceito na doutrina do país. Dessa forma, como entendimento firmado por Rocha (2003, p. 28) aquilo que provoca “emoção estética” são obras artísticas, mesmo que configurem como objeto utilitário e de design.
Assim, a aplicação do Direito do Autor só estaria fundamentada quando a produção é fruto de uma expressões “intelectuais artístico-emocionais” do designer, não visando esse a produção de uma moda voltada à comercialização sem valoração. Estando quem consome a peça, comprando “uma verdadeira obra de arte”. (MIRANDA, 2016, p.1).
Conclui, portanto, Oliveira (2019, p.32), que as produções do mundo da moda devem, sim, serem resguardadas pelo Direito Autoral: 

“Parece-nos que uma resposta positiva se impõe, já que uma criação de moda (i) é "fruto de elaboração intelectual portanto, humana, apresentando e despertando um sentimento estético", (ii) (pode) envolve(r) uma grande margem de criatividade⁹, e (iii) possui carácter artístico.”

Há de se ressaltar que nem todas as criações dentro da indústria da moda são revestidas de caráter artístico, estando a fabricação muitas vezes ligada a mera reprodução com a finalidade lucrativa. 
Como conhecido, para que se tenha a proteção jurídica do Direito Autoral, outro requisito deve ser observado na produção, é ele a “novidade”. Passemos a discussão.

2.1.4 DA VERIFICAÇÃO DA NOVIDADE E ORIGINALIDADE 

Como leciona Pimentel, a novidade é um elemento diferenciador da Propriedade Intelectual. Para ele “A "novidade" diferencia quanto ao tempo; a "originalidade" diferencia quanto ao autor e a "distinguibilidade" quanto ao objeto.” (PIMENTEL, 2012, p. 45). 
Muitas vezes o conceito entre “novidade” e “originalidade” se confunde, bem como surge o questionamento se a obra precisa ser “nova” ou “original” para ganhar amparo do Direito Autoral. Quando falamos em novidade, segundo definição do dicionário Oxford Languages[footnoteRef:32], exploramos a ideia de “condição do que aparece, do que se apresenta pela primeira vez.'', entendimento esse corroborado por Pimentel, ao dispor que a novidade está ligada ao tempo. (PIMENTEL, 2012, p. 45).  [32:  Conceito retirado do https://languages.oup.com/google-dictionary-pt-en/. Acesso em 29 out. 2022.] 

Ocorre que na Indústria da Moda a identificação da “novidade”, ou seja, de algo antes jamais percebido no mundo, é uma tarefa dificultosa, uma vez que, a própria construção da moda está ligada a transformação de elementos culturais já externalizados. Assim, a doutrina vence a ideia da necessidade de algo “novo” e passa a exigir algo “original”. 
Segundo entendimento da doutrina francesa, a originalidade está presente quando a obra é fruto de uma atividade independente e de trabalho pessoal do autor que a criou, tirando esse caráter de pessoal quando há generalização, não podendo ser identificado o autor que a fez. Já a doutrina portuguesa entende que a originalidade "deve ser única em estilo e substância, resultado do trabalho independente do autor e das suas aptidões e não uma cópia de um trabalho prévio criado por outro autor", fazendo uma ligação com o esforço do autor na produção da peça (OLIVEIRA, 2019, p. 34).
Para Esteves (2013) caracteriza-se como original a obra como aquela que apresenta traços de um esforço mínimo do criador dessa, carregando em si uma distinção entre obras pré-existentes.
Importa agora discutir sobre essa “originalidade” e elementos essenciais para sua identificação, e em qual grau ela deve se operar na construção do indumentário para o amparo do Direito Autoral. Para BITTAR (2015, p. 47) a originalidade deve ser relativizada, não havendo exigência de uma novidade absoluta, já que a criação está intimamente ligada ao aproveitamento do “acervo cultural comum”, devendo haver, apenas, um “contorno próprio”.[footnoteRef:33] [33:  “Ademais, apresenta a originalidade caráter relativos, não se exigindo, pois, novidade absoluta, eis que inexorável é, de um modo ou outro modo, o aproveitamento, até inconsciente, do acervo cultural comum. Basta a existência, pois, de contornos próprios, quanto à expressão e à composição, para que a forma literária, artística ou científica ingresse no circuito protetor do Direito de Autor.” (BITTAR, 2015, p. 47)] 

Assim, a originalidade está ligada a forma como o artista utiliza elementos culturais que estão a sua disposição para criação da obra. Essa “forma de utilização” podemos entender como a “criatividade” que possui o sujeito para elaboração da roupa.
O nível de criatividade é um dos elementos que Oliveira (2019, p.17) aborda como distinção entre os segmentos da pirâmide que compõem as secções do mundo da moda, havendo, portanto, incidência distinta da criatividade ao percorremos as diferentes camadas da pirâmide. 
Essa pirâmide é composta por 6 camadas, sendo essencial conhecê-las para que entendamos a atuação do Fast Fashion na indústria da moda, bem como a questão das cópias e o nível de originalidade. São elas: produtos de Alta-costura (Haute Couture/High End)[footnoteRef:34], produtos Prêt-à-porter/exclusive ready to wear,[footnoteRef:35] produtos diffussion[footnoteRef:36], produtos Bridge[footnoteRef:37], produtos Fast Fashion[footnoteRef:38] e produtos básicos/cômodos.[footnoteRef:39] (OLIVEIRA, 2019, p.17 - 19).  [34:  No topo da pirâmide, encontramos os produtos de Alta-Costura (Haute Couture/High End), caracterizados por serem exclusivos, bastante dispendiosos e por envolverem um grau elevado de técnica de costura e/ou trabalho intensivo, bem como níveis máximos de criatividade e de inspiração. Quando comparado com as camadas imediatamente abaixo da pirâmide, constata-se que são produzidas peças em número inferior, que o valor moral e económico destas peças é intrinsecamente elevado e que tem como alvo específico um pequeno grupo de pessoas (p. e., celebridades nos eventos Red Carpet). (OLIVEIRA, 2019, p.17, grifo nosso)]  [35:  “Na camada imediatamente abaixo, estão produtos prêt-à-porter/exclusive ready to wear caracterizados por um alto nível de criatividade e preços elevados, mas passíveis de serem usados em várias ocasiões, abrangendo um público-alvo mais alargado.”(OLIVEIRA, 2019, p.18). A exclusividade e o caráter artístico, portanto, é mais visível no topo da pirâmide, podendo o processo criativo perdurar por 24 meses (OLIVEIRA, 2019, p.18). ]  [36:  Abaixo, encontram-se os produtos difussion, sendo normalmente coleções apresentadas por designers associados às camadas superiores (coleção Marc by Marc Jacob ou Versus for Versace), com preços mais acessíveis, atraindo um maior número de consumidores. (OLIVEIRA, 2019, p.18).]  [37:  Um outro segmento é o bridge, que faz a ligação entre o topo e a base da pirâmide. Os preços são ligeiramente mais altos do que na camada fast fashion e recorre-se a produção no estrangeiro com elevado grau de industrialização.(OLIVEIRA, 2019, p.18).]  [38:  Mais abaixo, temos as cadeias fast fashion, caracterizadas essencialmente por oferecerem peças de roupa modernas, que incorporam as últimas tendências a preços acessíveis, e pela produção e distribuição em tempo record.(OLIVEIRA, 2019, p.18).]  [39:  Finalmente, na base da pirâmide, encontram-se linhas de peças caracterizadas por elementos predominantemente básicos e cómodos, associadas a empresas como a Old Navy, WalMart, Tesko. (OLIVEIRA, 2019, p.18).] 

Assim, a formação dessas camadas e seus aspectos distintivos operam em graus diferentes[footnoteRef:40], apresentando três diferenças essenciais: “o preço, a qualidade e o nível de criatividade”. (OLIVEIRA, 2019, p.19).   [40:  Oliveira aborda que tradicionalmente entende-se que a indústria indumentária funciona do topo para base, não impedindo uma leitura dinâmica onde é possível, sim, que os designers da base tenham suas criações copiadas.] 

É bem próximo a base dessa pirâmide que encontramos o maior vilão do Direito Autoral: o Fast Fashion[footnoteRef:41]. Esse sistema é alimentado através das cópias, subtraindo do designer[footnoteRef:42] o papel de criador, e condicionando ele à demanda do marketing. Esses profissionais estão cansados mental e fisicamente, tentando em uma rápida velocidade atender as demandas do mercado (CARVALHAL, 2015, p.20). É nesse sistema de produção em massa que os designers do topo da pirâmide têm as suas obras copiadas em um curto espaço de tempo, em média “4 a 6 semanas” após a apresentação na passarela. (OLIVEIRA, 2019, p.19). [41:  Produção em massa de roupas.]  [42:  Abordado por Oliveira como “retalhista fast fashion”. (OLIVEIRA, 2019, p.20).] 

Segundo Rodrigues esse processo de cópia é algo comum no Fast Fashion, segundo a autora:
“as grandes empresas de fast fashion mundiais por vezes optam por esta modalidade de concorrência, se desfazendo de sua identidade, isto é, quando se tem uma, para realizar cópias de coleções já existentes. É o caso da varejista chinesa Shein, que viu sua popularidade explodir com trends no YouTube, Tiktok e Instagram, impulsionada pelo lockdown advindo da pandemia de COVID19, rendendo em suas vendas 63,5 bilhões de yuans (R$54,4 bilhões de reais) em 2016. Em 2021, a estilista independente Bailey Prado viu 45 de suas criações autorais, serem identicamente copiadas pela fast fashion chinesa, e comercializadas a um preço quinze vezes menor do que seu preço original  (RODRIGUES, 2022, p.49 - Grifo Nosso).

Suk agrupou os “retalhistas fast-fashion”, ou seja, os designers que trabalham no Fast Fashion, em dois grupos: (i) aqueles que copiam [cópia-contrafação/knock-off] e (ii) aqueles que se inspiram em outros produtos [cópia inspiração/borrowing]. Dessa forma, um produto contrafeito, em seu sentido estrito, é a cópia original, inclusive da marca, já em sentido amplo, o produto copiado não tem a intenção de ser o original. Já referente a cópia-inspiração o designer interpreta, adapta, mistura elementos de uma forma inovadora, afinal no mundo da moda a inspiração é um elemento bastante presente. ( apud OLIVEIRA, 2019, p. 18).
Como bem dispõe Monseau: “designers influenciam e são influenciados por outros designers de moda. Buscam inspiração nas passarelas de Paris, nas roupas das celebridades e nas ruas”[footnoteRef:43] (apud OLIVEIRA, p. 22, tradução nossa). [43:  "designers both influence and are influenced by other fashion designers. They look for inspiration on the Paris catwalks, in the clothes of celebrities, and on the street"(apud OLIVEIRA, p. 22).] 

Cabe destacar que a produção em larga escala não anula o caráter artístico das obras[footnoteRef:44], entendimento corroborado pelo do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que nos esclarece em julgamento o facto de uma mala ser produzida em grande escala "não lhe retira a natureza de obra de arte, sabido que qualquer obra de arte pode ser reproduzida em larga escala pelo detentor do direito de autor ou sob sua autorização, a exemplo do que ocorre com a edição de livros, discos e filmes".  [44:  Devemos entender, então, que a ideia do designers que confeccionou a peça não era a sua comercialização, e portanto, ele não a produziu com elementos de demanda do mercado, mas sim que a sua produção é uma verdadeira obra de arte aplicada a uma peça indumentária, e aquele que consome, consome a obra de arte aplicada.] 

O que se verifica, todavia, é que as produções do Fast Fashion não exigem criatividade artística do designer. Nessa análise, precisamos entender também que “A liberdade dos criadores de moda é limitada, não raras vezes, por algumas exigências técnicas e/ou tendências da estação em causa.” (OLIVEIRA, 2019, p.23). 
A aplicação, portanto, do Direito do Autor à indústria da moda é uma tarefa difícil pelas particularidades apresentadas pela moda, ou seja, a separação do caráter utilitário dos bens, e a identificação da originalidade das peças são os maiores empecilhos para aplicação das proteções. (OLIVEIRA, BRUCH,  2018, p.11).
Dessa forma, outro instituto de Propriedade Intelectual ganha maior importância ao falarmos da proteção jurídica conferida ao indumentário, a Propriedade Industrial. Passemos a discussão.

2.2 PROPRIEDADE INDUSTRIAL: DO DESENHO INDUSTRIAL

Segundo a Convenção de Paris em seu Artigo I, 2º parágrafo, tem-se que Propriedade Intelectual é um conjunto de direitos que protegem as invenções, modelos de utilidade, desenhos e modelos industriais, marcas de fábrica e de comércio, o nome comercial, indicações de procedência e denominações de origem, bem como tem o fim de repreender a concorrência desleal.
Entendimento esse também lido em nosso Código Brasileiro de Propriedade Industrial em vigor (Lei 9.279 de 15 de maio de 1996), tem-se que a Propriedade Industrial:

Art. . 2° - A proteção dos direitos relativos à propriedade industrial, considerado o interesse social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do Pais, se efetua mediante: I - concessão de patentes de invenção e de modelo de utilidade; II - concessão de registro de desenho industrial; III- concessão de registro de marca; IV - repressão às falsas indicações geográficas; e V - repressão à concorrência desleal. (Grifo nosso)

Assim, na Propriedade Industrial estão disciplinadas e protegidas as criações do intelecto humano que são de domínio da indústria. Segundo Moraes: 

“A propriedade industrial foi criada dentro de um panorama de produção em massa, assim, produção em pequena escala e produção artesanal apenas comportam tutela legal do registro do desenho industrial se for demonstrado na documentação do pedido de registro a sua viabilidade industrial, novidade e originalidade (requisitos da LPI ao registro do desenho industrial). Em tese, a legislação pode ser utilizada para produções pequenas, porém, o pequeno produtor não tem vantagens ao se valer do sistema, pois desviaria sua energia da produção para a realização direta dos controles legais –conforme relato de Áurea Sacilotto, em entrevista: “enquanto copiam já estou fazendo outra coisa” (MORAES, 2012, p. 107). 

Destarte, a produção para ganhar tutela da Propriedade Industrial, precisa estar inserida ou comprovada a possibilidade de inserção no meio industrial.
Para o presente artigo, trabalharemos com o desenho industrial, já que é ele um dos métodos de proteção de propriedade intelectual mais utilizados na indústria da moda[footnoteRef:45], mas que assim como no Direito do Autor, ainda verifica-se empecilhos para a sua aplicação. (OLIVEIRA, BRUCH,  2018, p.14). [45:  "O design pode ir além do Desenho Industrial, mas essa é a forma mais eficaz de proteção jurídica que aquele irá encontrar dentro do ordenamento brasileiro.” (MEDEIROS, 2016, p.1).] 

Segundo o art. 95 da Lei 9.279/1996 o desenho industrial pode ser compreendido como:

“considera-se desenho industrial a forma plástica ornamental de um objeto ou o       ornamental de linhas e cores que possa ser aplicado a um produto, proporcionando resultado visual novo e original na sua configuração externa e que possa servir de tipo de fabricação industrial”.
Como elucida Coelho (2010) o Desenho Industrial pode ser percebido como um objeto de caráter meramente ornamental que, sozinho, seria considerado fútil, sem finalidade, assim, identificamos esse objeto como obra de arte[footnoteRef:46], passível de Direitos Autorais, mas difere-se da obra de arte devido a aplicação utilitária a um produto da indústria. Porém, este deve estar desvinculado de qualquer função técnica no produto que está inserido, haja vista seu caráter ilustrativo-comunicativo (SILVEIRA, 2012).  [46:  Cerqueira (2012, p.213) entende que esse objetos podem ser entendidos como “produtos de arte aplicada”. Bittar (2015, p. 45 - 46) intitula essas criações estéticas utilitárias como “obra de arte aplicada”, e ressalta que para o caso recairia a proteção tanto do Direito do Autor quanto a tutela conferida à Propriedade Industrial, especialmente o desenho industrial. Havendo, muitas vezes confusão na verificação dos requisitos, já que em ambos os institutos (Direito do Autor e Desenho Industrial) podemos verificar requisitos muito parecidos.] 

Dessa forma, segundo o “Guia básico de desenho industrial” disponibilizado pelo site do Governo Federal[footnoteRef:47]:  [47: Disponível em: https://www.gov.br/inpi/pt-br/assuntos/desenhos-industriais. Acesso em 01/11/2022.] 


O registro de Desenho Industrial protege os aspectos ornamentais de um objeto. Você pode pedir este registro se tiver criado, por exemplo, a nova forma plástica de um relógio, brinquedo, veículo, embalagem ou até o padrão de linhas e cores de uma estampa têxtil. Entretanto, o registro não se aplica à proteção dos aspectos técnicos, funcionais ou tecnológicos de um produto, nem à proteção de marcas e logotipos.

Dessa forma, a partir da concessão do registro do Desenho Industrial, goza o titular do “privilégio temporário, que lhes assegura o direito de usar, gozar, e dispor da sua obra, bem como de explorá-la, comercial e industrialmente, de modo exclusivo” (CERQUEIRA, 2012, p.197). Conferindo ainda, segundo disposição do art. 104 da Lei de Propriedade Intelectual[footnoteRef:48], a possibilidade de até vinte variações do objeto, condicionado esse ao mesmo propósito e que tenham entre si a mesma característica de distinguibilidade. [48:  Art. 104. O pedido de registro de desenho industrial terá que se referir a um único objeto, permitida uma pluralidade de variações, desde que se destinem ao mesmo propósito e guardem entre si a mesma característica distintiva preponderante, limitado cada pedido ao máximo de 20 (vinte) variações. Parágrafo único. O desenho deverá representar clara e suficientemente o objeto e suas variações, se houver, de modo a possibilitar sua reprodução por técnico no assunto.] 

Conforme o “Manual de Desenhos Industriais” [footnoteRef:49]disponibilizado pelo INPI para que haja validação do registro, seguindo o disposto no Art. 95 da LPI, o Desenho Industrial deve necessariamente:  [49:  Disponível em: http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki/02_O_que_%C3%A9_considerado_desenho_industrial#24-Requisitos-legais. Acessado 31 out. 2022.] 

1 - Possuir aspecto ornamental, dessa forma descarta-se aspectos técnicos e funcionais[footnoteRef:50]. Tratando, pois, da proteção à forma funcional do objeto, ou seja, “das características decorativas e acessórias apostas à sua configuração com o propósito de mudar sua aparência."; 2 - Apresentar-se como novo.[footnoteRef:51] Sendo essa uma análise objetiva e de comparação ao que já foi registrado antes.[footnoteRef:52] Esta “qualidade do novo, refere-se a tudo aquilo que não era conhecido antes do momento do depósito.”; 3 - Ser original, estando esse requisito ligado à criatividade sendo essa responsável por diferenciar “o objeto ou o padrão de outros no estado da técnica, oferecendo a este um caráter individual, distintivo.”; 4- Configurar-se externamente, estando esse requisito atinente “à visibilidade da forma plástica”, estando, portanto, “excluídos componentes internos de sistema visíveis somente com a desmontagem do objeto,'';[footnoteRef:53] 5 - Ter ou ser passível de fabricação industrial, ou seja, “os objetos ou padrões devem ser plenamente reprodutíveis” e poderem operar em uma produção “em escala industrial com uniformidade predominante, sem desvios de configuração substanciais''.[footnoteRef:54] [50:  A mudança na localização do  zíper de uma calça que torna mais fácil abrir a peça, por exemplo, apesar de alterar a configuração ornamental, possui caráter de melhoria, não estando, portanto, resguardado por registro de Desenho Industrial.]  [51:  Novidade diz respeito ao tempo (PIMENTEL, 2012, p.45).]  [52:  Aqui recai um ponto importante e que exige do designer atenção no momento da divulgação das suas produções, tendo em vista que, caso o designer faça uma peça de roupa que qualifique-se como desenho industrial, mas realize a divulgação antes do registro, o pedido será negado, tendo em vista que não pode haver conhecimento daquela forma ornamental antes do registro, por perder o caráter de novo. Segundo Medeiros (2016, p.2) “é preciso alertar, ainda, que afasta o requisito da novidade e da originalidade exigidos pela LPI a divulgação da criação antes de depositado o pedido de registro.” ]  [53:  Um exemplo são blusas com o mesmo modelo, mas que possuem uma etiqueta distinta.]  [54:  O caráter industrial por si só não insere a produção sob a tutela da Propriedade Intelectual, tendo em vista que pode haver reprodução em massa de uma roupa considerada como obra de arte, que está protegida pelo Direito do Autor, todavia, não era essa a intenção primeira daquele que a produziu. É nesse requisito da industriabilidade que alguns autores entendem e defendem a necessidade da dupla tutela, tanto pelo Direito Autoral quanto pelo Industrial.] 

Dessa forma, quando observamos os requisitos a partir das produções no campo da moda, percebemos que eles por vezes se confundem com os de Direito Autoral. 
Referente aos primeiros requisitos dispostos em lei, devemos observar que a originalidade está ligada aplicação da forma ao objeto industrial, da composição desse objeto[footnoteRef:55], e que não pode ter sido vista anteriormente. O que difere do Direito do Autor, segundo entendimento de Silveira (2007, p.286): [55:  Por exemplo, uma estampa aplicada a uma calça é um desenho industrial, e aplicada a um sapato é outro desenho. Ressalte-se que o registro do desenho comporta o registro de até 20 variações da mesma natureza, conforme disciplinado pelo art.104 da LPI.] 


[...] nas obras de arte e originalidade se refere à forma considerada em si mesma, enquanto para os desenhos industriais a forma em si pode não ser original, desde que o seja a sua aplicação, isto é a originalidade nesse caso consistiria na associação original de uma determinada forma a um determinado produto industrial.

Por vezes, a verificação da “originalidade” da criação pode confundir-se com aquela exigida pelo Direito Autoral, já que a utilização de elementos disponíveis culturalmente para a composição da criação é verificada em ambos os campos. Frise-se que a originalidade requerida no campo industrial é analisada frente a aplicação dos elementos ao objeto, não sendo observado o molde, por exemplo, uma calça ou camisa, mas sim a forma ornamental aplicada a esse.
A verificação, portanto, dos requisitos de originalidade e novidade, configura-se dificultosa para obtenção do registro, uma vez que, a grande parte dos produtos indumentários não possuem características tão distintivas (OLIVEIRA, BRUCH,  2018, p.17). Ainda sobre a matéria “é preciso alertar, ainda, que afasta o requisito da novidade e da originalidade exigidos pela LPI a divulgação da criação antes de depositado o pedido de registro.” (MEDEIROS, 2016, p.1).
Já referente ao requisito da suscetibilidade da fabricação industrial, este por si só não confere a criação a tutela do instituto industrial, uma vez que, a reprodução massiva não obsta a aplicação do Direito Autoral, como visto no capítulo anterior. Nessa perspectiva  a inserção do design de moda na indústria e no comércio dificulta a análise do caráter estético e utilitário, haja vista que de um lado a verificação do Direito do autor é dificultada pela verificação da necessidade do caráter puramente estético, e em matéria de proteção pelo Desenho Industrial opera-se dificuldade na separação desse caráter estético atribuído à produção indumentária que tem ligação forte com o artístico. 
Apesar da dificuldade da adequação do Desenho Industrial as condições legais, segundo Medeiros (2016, p.1) quando se fala em indústria indumentária[footnoteRef:56], o registro ainda opera-se como o meio mais eficaz de proteção.  [56:  “são os acessórios, sapatos e bolsas os principais objetos visados quando se trata de proteção através de desenho industrial.” (OLIVEIRA, BRUCH,  2018, p.17)] 

Segundo relatório do Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI) e da Federação das Indústrias do Estado de Santa Catarina (FIESC) “Considerando a proporção dos depósitos do setor em relação ao total de depósitos, a forma de proteção mais importante para essa indústria no Brasil é o desenho industrial”. Leia-se o que vislumbra Medeiros (2016, p.1):

“Esse instrumento se adequa perfeitamente à velocidade de criação da indústria da moda, vez que a concessão do registro de Desenho Industrial toma período bem menor que o da patente. Seu prazo, de 10 anos, prorrogáveis por três períodos de 5 anos, garante tempo necessário para a proteção do design de moda.”

Ocorre que além dos problemas citados acima, são identificadas outras questões que fragilizam e dificultam a aplicação do instituto. Por exemplo, não é exigido para o registro do Desenho Industrial o exame preliminar de mérito, o que “viabiliza o registro de desenhos que não atendem de maneira satisfatória os requisitos de originalidade e novidade, podendo ser contestados posteriormente''. (OLIVEIRA, BRUCH, 2018, p.16). Importa destacar que o exame pode ser solicitado pelo titular ou terceiro segundo disciplina o art. 111 da Lei de Propriedade Intelectual.[footnoteRef:57]  [57:  Art. 111. O titular do desenho industrial poderá requerer o exame do objeto do registro, a qualquer tempo da vigência, quanto aos aspectos de novidade e de originalidade.
Parágrafo único. O INPI emitirá parecer de mérito, que, se concluir pela ausência de pelo menos um dos requisitos definidos nos arts. 95 a 98, servirá de fundamento para instauração de ofício de processo de nulidade do registro.] 

Outra ponto que traz grande insegurança aos designers de todo mundo é que a proteção ao Desenho Industrial limita-se ao seu território de origem, caso o país não seja signatário do Acordo de Haia[footnoteRef:58]. Fato que causa grande impacto na indústria da moda, uma vez que viabiliza a  cópia de um Desenho Industrial de uma roupa brasileira, por exemplo, caso não sejam signatários do Acordo, por outro País, sem que haja penalização ao designer que realizou a “cópia”.[footnoteRef:59] Essa insegurança é acentuada quando observamos que o país que tem uma das maiores redes de Fast Fashion do mundo, a China, só assinou o tratado no ano de 2022, passando esse a valer apenas no dia 05 de maio de 2022. [58:  Segundo a Organização Mundial da Propriedade Intelectual: “O Acordo de Haia é um sistema de registo internacional que oferece a possibilidade de proteger desenhos ou modelos industriais num certo número de Estados ou organizações intergovernamentais (ambos chamados “Partes Contratantes”) mediante um único pedido internacional depositado junto da Secretaria Internacional da Organização Mundial da Propriedade Intelectual (OMPI).” ]  [59:  A China, país de origem de uma das maiores redes de Fast Fashion, a Shein, só assinou o tratado no ano de 2022 passando esse a valer apenas no dia 05 de maio de 2022. ] 

 Tenha-se como exemplo a Shein, indústria chinesa, uma das maiores redes de Fast Fashion do mundo, que está sendo acusada de plágio e cópia por diversas marcas e designers. Segundo matéria do Portal Intelectual[footnoteRef:60]: [60:  Disponível em <https://www.portalintelectual.com.br/shein-e-acusada-de-plagio-outra-vez/> Acessado no dia 06/11/2022.] 


“A empresa de fast fashion já foi denunciada por plágio por marcas como a Levi’s, Ralph Lauren, Dr. Martens, entre outras. As acusações não partem somente de gigantes da indústria, tendo em vista que a hashtag #SheinStoleMyDesign (Shein roubou meu design) ganhou tração com vários pequenos estilistas vindo à tona para denunciar as cópias.”

Tomemos como exemplo dessa  fragilidade verificada na tutela restrita ao território o caso da designer portuguesa Lara Luís, que em matéria para a CM Jornal informou que teve suas ilustrações de camisolas roubadas pela rede de Fast Fashion Shein. Na entrevista, Lara confessa que "Não há nada que possa fazer e é um sentimento excruciante. Estou de coração partido", uma vez que não existe recurso legal que proteja suas ilustrações já que o aspecto global está restrito aos signatários do Acordo de Haia.
No Brasil, atualmente, a aplicabilidade e reconhecimento do registro do Desenho Industrial é limitada ao território pátrio. Todavia, destaque-se que no dia 06 (seis) de Setembro de 2022 houve a aprovação da adesão do Brasil ao tratado.[footnoteRef:61] [61:   “Os senadores também aprovaram a adesão do Brasil ao Ato de Genebra do Acordo de Haia sobre o Registro Internacional de Desenhos Industriais. A integração do Brasil ao sistema internacional de registros de desenhos industriais permitirá aos usuários nacionais, ao registrar as criações, custos reduzidos nos territórios de 92 países. Assim, houve aprovação da Câmara estando, atualmente, a matéria agora sob análise do Senado.”
] 

Frente a problemática, Silveira (1982) elucida que “esta forma que utiliza como suporte material um produto industrial e que é dotada de caráter expressivo deverá encontrar guarida também na lei de Direitos Autorais”. Quando temos, por exemplo, uma estampa de uma camisa, a estampa será protegida pelo Direito do Autor e sendo a estampa aplicada à camisa, ensejará a salvaguarda pelo registro do Desenho Industrial. Segundo Cerqueira (2010):

Adotando a dualidade de proteção, tão combatida pelos autores franceses, a lei, entretanto, não exclui a possibilidade da cumulação das leis sobre a propriedade artística e sobre desenhos e modelos, em casos especiais. As obras artísticas, e só elas, continuam protegidas pelo Código Civil e lei especial; os desenhos e modelos industriais regem-se pela sua lei especial. Nada impede, porém, que, tratando-se de obra artística aplicada a um objeto industrial ou posta no comércio como modelo industrial, seu autor invoque a proteção do Código Civil para a obra considerada sob a sua natureza intrínseca de obra de arte, e a da lei especial para o modelo. A reprodução de uma obra de arte por processos industriais ou a sua aplicação à indústria não a desnaturam, não lhe tiram o caráter artístico. Não se pode, pois, negar ao autor o reconhecimento do seu direito, nos moldes da lei civil, nem a proteção do desenho ou modelo, como tal, no campo da concorrência (CERQUEIRA, 2010, p. 656).

Assim, opera-se a necessidade da complementaridade entre os institutos, conferindo ao designer uma maior segurança jurídica às suas obras, possibilitando, portanto, a proteção ao desenho industrial e a reivindicação pelo Direito Autoral.

3 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Destarte, através do artigo pudemos verificar que a moda funciona como elemento importante na construção de identidade do indivíduo e sendo o designer responsável pela criação dessa moda, estará ele exercendo papel fundamental nessa construção identitária. Ocorre que essas criações podem comportar-se de maneira distinta dependendo, principalmente, do grau criativo aplicado a elas e é a partir dessa distinção que diferentes institutos jurídicos operam para salvaguarda das invenções. 
Com isso, primeiro vimos os requisitos para que a criação possa ser protegida pelo Direito do Autor, que tutela os produtos únicos, originais, criativos, e portanto, artísticos. Assim, a criação deve refletir-se como uma criação de espírito, portanto, intelectual, e artística, exigindo do autor um maior nível de criatividade, abastada da criação o caráter unicamente utilitário, devendo essa invenção ser externada, não sendo protegidas as invenções que encontram-se no campo das ideias, devendo, ainda, gozar de originalidade  e novidade. 
Com isso, discutimos sobre as dificuldades de adequação do produto como artístico, mesmo que ele tenha caráter utilitário, o que ainda causa controvérsia no mundo jurídico, já que a utilidade é algo comum à moda, devendo essa, pois, ser minimizada pelo caráter artístico.  Vimos ainda que há dificuldade na identificação da originalidade do produto, já que, as criações utilizam-se de elementos culturais já externalizados.
Dessa forma, opera o Direito do Autor como a proteção mais segura e benéfica já que goza o criador de: exclusividade de uso e comercialização; longo período de proteção jurídica, perdurando a tutela, de forma geral, até 70 anos após a morte do autor; não necessidade do registro para incidência da proteção; estendendo a proteção em âmbito internacional. 
Vista as dificuldades de aplicação do Direito do Autor, passamos a conhecer outro instituto operante dentro da Propriedade Industrial, o Desenho Industrial. O instituto do Desenho Industrial é o mais visto e utilizado no mundo da moda frente a aceleração da indústria, protegendo ele as formas ornamentais, bidimensionais ou tridimensionais aplicadas aos produtos que conferem a esses um resultado original e que possam ser produzidos industrialmente.
O registro do Desenho Industrial dará ao designer, portanto, a exclusividade de uso e comercialização, dando abertura para o registro que abarque até vinte variações dos objetos, protegendo, portanto, a forma estética aplicada a um molde. Ocorre que, assim como no Direito do Autor, existem dificuldades na identificação dos requisitos legais, havendo discussão da novidade e originalidade, já que essa novidade não pode utilizar-se de elementos comuns, e é o que mais se identifica nas invenções do mundo da moda, bem como o processo de registro é frágil e custoso para indústria, bem como a tutela é restrita ao território do registro, caso não seja o país signatário do Acordo de Haia.
Assim, verifica-se, ainda, bastante dificuldade na aplicação dos requisitos, bem como os designers por maioria das vezes não conhecem os direitos conferidos por confusão das próprias exigências. Percebendo-se, portanto, a necessidade de apaziguamento no campo jurídico sobre os requisitos, devendo haver maior detalhamento dos conceitos para cumprimento das exigências, operando ainda, a necessidade da dupla proteção ao designer, tanto do Direito do Autor, quanto do Desenho Industrial, garantido a ele uma maior segurança jurídica.
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